
PREFBITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de Sáo Paulo

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO - PP

SEGUNDo (2o) TERMo DE ADITAMENTo a.o coxvÊxto x.
18612020, DE 30/09/2020, QUE CELEBRAM ENTRE SI, O rvrÚxid
PIO DE SUZÂNO E A IR}IÂNDADE DA SÂNTA CASÂ DE MI.
snnlcónon DE suzANo, pARA A pRoRRoGAÇÀo Do pRAZo
oE vrcÊNcra CoNTRÁTUAL, vtsANDo o FoRTALECTMENTo
Do DEsEr[voLvrMENTo DAS AÇÕES E sERvtÇos DE Âs-
srsrÊNcre À saúon pR-ESTADos aos usuÁmos Do sus NÀ
REGIÃo, arnavÉs »a rx»rclçÀo DE ErúENDA nARLA-
MENTAR 2020.43.19388, PÀRÀ ENFRETÁMENTO AO COVID19,
CONFORME DECIDIDO NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINIS-
TRATTVO N. 10. r r0/2020. DE 25108/2020. SMS

o uUxfcÍpfO DE SUZANO, pcssoa jurídica de direito público inter-
no, devidamente insoita no CNPJ/MF sob o n'46.523.056/0001-21,.côm sede na. Rua Baruel, no

501. nesta cidade e Comarca de Suzano. Estado de Sào Paulo. nesle ato represenlado por seu Secre-
tário Municipal de Saúde, PEDRO CHARLES SHIRAKAWÀ ISHI, doravante'simplesmente
denominado MUNICIPIO, e a IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SUZÀNO, pessoa jurídica de direitô privado, de nâturezâ filanrópic4 sem fins lucrativos, inscÍita
no CNPJ,MF sob n'. 5l.261.998/0001-19, com seus estatutos sôciais devidamente arquivados no
Cartório de RegistÍo Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Suzano, Estado de São Paulo, neste

atô representado pelo seu interventor. Dr. ROSVALDO CfD CURY. brasileiro, viúvo, médico.
portador da Cédula de tdentidade RG. n.'5.2ó8.491-SSP/SP, e do CPF/MF n' 386.862.108-30,
residente e domiciliado na Rua Portugal Frcixo, n" 222, C*ntro, na cidade de Suzano, no Estado de

São Paulo, doravante simplesmente designada INSTfTUIÇÃO, têm entre si, justo e acordado o
presente Termo d€ Aditamento ao Convênio n' 164/2019, de 2310812019, mediante as cláusulas e

condiçôes a seguir esÍabelecidas, a saber:

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

i, l.l. A INSTITUIÇÃO, nos termos do Termo de Convênio n" 186/2020.
de 30/09/2020, firidàdo independentemente de procedimento licitalório, comprometéu-se, perante o
MUNICIPIO, â promover o fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços de assistência
à saúde prestados aos usuários do SUS na r€gião, âtravés da indicação de emenda parlamentar
2020.43.19388, paÍa enfretamento ao COVIDl9.

1.2. A Secretaxia Municipal de Saúde do MUNICiPIO, por meio do
Despacho n" 02912021, de 1010312021, e demais documentos constantes do Processo
Administrativo n' l0.l 10/2020, de 25108/2020, solicitou e justiÍicou o aditamento do convênio,
com base na legislação vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA

2.1. Por este Segundo (2") Termo de Aditamento, fica renovação o prazo
de vigência do Convênio n' 18612020, de 3010912020, para mais um período de 93-.,1(!g§)-pqss§,
com início no dia f0_Í!99êI§9 j§2021 e término no dia !!!qlg@!q!!ff.
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: DA RATIFI

3..1. Todos os documentos constantes do Processo Administrativo no

I1.562/2019, de 25/0712019, passam a fazer parte integrante do Termo de Convênio e deste adita-
mento, independentemente de traslados ou transcrições.

3.2. As paÍes ratificam todas as demais cláusulas e condições do instru-
mento contratual original, exceto no que venha contrariar o ora pactuado, competindo, ao MUNI-
CIPIO, providenciar a publicação do extrato do presente, no prazo, e na forma legal.

E, pois assim se achando as partes combinadas, firmam o presente ins-
trumento, impresso somente no anverso em quatro (4) vias de igual teor, conteúdo e form4 na pre-
sença das testemunhas abaixo.

1.de 6arço de26

SHIRÂKA
Municipal
CÍPIoI

isele de Oliveira
RG: 27.784.450-2-5SP/SP

E

2.
Thábata de Oliveira Haseyama
RG: 40.909.081-5-SSP/SP

EDA
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